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ESTADO DO ACRE 
Assembléia Legislativa 

Gabinete Deputado Chico Viga 

PROJETO DE LEI NO  /2 /2020. 

"Assegura ao consumidor contratante de 

servico pUbilco o direito de incluir o nome de 

seu cônjuge como adicional na fatura mensal 

de consumo". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Artigo 1°-.- Fica assegurado ao consumidor contratante a direito de incluir o name de seu 

cônjuge como adicional na fatura mensal de consumo emitida pelas concessionárias e empresas 

prestadoras de servicos püblicos, corn a finalidade de atestar a residencia deste no âmbito do Estado 

do Acre. 

§ 10 - 0 disposto no caput deste artigo fica estendido as pessoas que vivem em 
união estável. 

§ 20 - A inclusão do norne do cOnjuge ou do compantieiro deve ser efetuada 
exciusivamente pelo titular da fatura de serviço. 

Artigo 20  - As empresas referidas neste artigo teräo o prazo de 90 (noventa) dias, a 
partir da publicaçäo desta Lei, para se adequarem ao comando legal nela disposto. 

Artigo 30  - A infração as disposicôes da presente Lei acarretará ao responsável 
infrator as sancOes previstas no artigo 56 da Lei federal no 8.078, de 11 de setem bra de 1990 - Côdigo 
de Defesa do Consumidor, aplicáveis na forma de seus artigos 57 a 60. 

Artigo 41  - As despesas decorrentes da execucao desta lei correrão a conta de 
dotaçoes orcamentaas propas. 

Artigo 5° - 0 Poder Executivo regulamentarà, no que couber, a presente Lei, 
objetivando sua meihor aplicabilidade. 

Artigo 61  - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub!icacão. 
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Justificativa 

lnicialmente, vefica-se que conforme o artigo 24, incisos V e VIII, da Constituiçäo 
Federal, competem aos Estados legislar sobre assuntos referentes a produçao e ao consumo, bern 
como responsabilidade por danos causados ao consumidor. Assirn, corn base nas premissas aqui 
emitidas, também cabe ao Estado legislar sobre a matéria que ora se discute. 

Ressalta-se que a proposta em tela näo enseja interferOncia na esfera da 
concessão dos serviços pOblicos alcançados pela norma pretendida, tampouco inttrvém na relaçao 
contratual existente entre o poder concedente e as prestadoras dos serviços. Sendo assirn, a matéria 
envolvida nao figura entre aquelas cuja iniciativa e pvativa do Chefe do Poder Executivo, não 
importando em viclo de iniciativa. 

Trata-se de urna iniciativa que ja possui guañda em outros Estados. São os casos 
das Leis no 17.460, 2 de janeiro de 2013, do Paraná, e 16.606, do 19 de marco de 2015, de Santa 
Catarina, que là garantern a inclusão do nome do cOnjuge do consumidor contratante de serviços 
püblicos na fatura mensal de consumo. 

A medida já existe corn o intuito do dar solucao ao constrangirnento que muitos 
cidadãos são submetidos, pelo fato de não possuirem em seu nome urn comprovante do residência. As 
faturas normalmente são pagas corn o rendimento dos casais, posto que, na sociedade modema, estes 
dMdem todas as responsabilidades da vida em comum, especialmente as financeiras. Ora, porque 
então s6  nome de urn deles deve constar na conta de àgua, por exemplo? 

Conforme Os PI1RCIPIOS esculpidos pela legislação consurnerista, é consumidor 
aquela pessoa que se utiliza do servico püblico residencial (fomecimento de energia elOtrica e água, 
dentre outros), e não somente o titular do contrato. 

A possibilidade do apresentar declaração do prOpho punho, atestando a residOncia, 
näo elimina o sentimento de frustraçäo, nem supera as vantagens da inclusão do seu name nas 
faturas, já quo so trata do usufruir de urn beneficio do caréter eminentemente social. Aléru disso, pode 
servir, inclusive, no caso da união estável, para comprovação futura do vida em comum diante do 
Poder Judiciário. 

Assim, diante de todo o exposto e, considerando o legitirno interesse pUbilco da 
proposiçao, esperamos contar corn o apoio dos ilustres Pares, na sua aprovacao. 
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